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como o parecer do Núcleo de Assistência e Social e  do Procurador Chefe da Procu-
radoria de Licitações e Contratos que  opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, 
tendo sido acolhido pelo  Procurador Geral do Município e remetido ao Secretário 
Municipal de  Justiça, AUTORIZO, com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto  
Municipal n.º 21874/2021, a celebração do Termo Aditivo de Colaboração  entre o 
Município de Campinas, representado pela Secretaria Municipal de  Desenvolvimento 
e Assistência Social e a OSC SOCIEDADE PRÓ MENOR BARÃO  GERALDO, ins-
crita no CNPJ n.º 51.887.131/0001-73, visando o incremento  temporário do custeio 
para a execução do Serviço de Proteção Social  Básica na parceria vigente, bem como 
a consequente despesa no valor  integral de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a 
integral execução  do(s) objeto(s) pactuado(s), atendendo as recomendações contidas 
naquele  parecer

 Publique-se.

 Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações  e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do  termo próprio e 
publicação do extrato.

Campinas, 19 de março de 2026
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
 

DESPACHO AUTORIZATIVO
Despacho expedido pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assis-

tência Social em 19/03/2026
Processo Administrativo: PMC.2026.00030119-36
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - 
SMDAS
Assunto: AMIL nº 000012/2026
Objeto: Aquisição de 2 (dois) pares de lentes de grau e 1 (um) par de óculos de 
grau completo - armação e lentes

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/2021 e suas alterações e do valor a ser utilizado para 
aquisição de 2 (dois) pares de lentes de grau e 1 (um) par de óculos de grau completo 
- armação e lentes, visando atender demanda desta SMDAS, AUTORIZO, com fulcro 
no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, a despesa no valor 
de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) à CESAR FLAMARION DE OLI-
VEIRA ALVES DE ANDRADE , CNPJ Nº 31038450000105 .

Campinas, 19 de março de 2026
VANDECLEYA MORO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
 

DESPACHO AUTORIZATIVO
Despacho expedido pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assis-

tência Social em 19/03/2026
Processo Administrativo: PMC.2025.00093497-77
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - 
SMDAS
Assunto: AMIL nº 000013/2026
Objeto: serviço de manutenção de impressoras

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/2021 e suas alterações e do valor a ser utilizado para ser-
viço de manutenção de impressoras, visando atender demanda desta SMDAS, AUTO-
RIZO, com fulcro no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, a 
despesa no valor de R$ 7.315,00 (sete mil, trezentos e quinze reais) à ESQUINA DAS 
IMPRESSORAS LTDA. - ME, CNPJ Nº 11.001.092/0001-40.

Campinas, 19 de março de 2026
VANDECLEYA MORO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
 

DESPACHO AUTORIZATIVO
Despacho expedido pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assis-

tência Social em 19/03/2026
Processo Administrativo: PMC.2026.00013744-03
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - 
SMDAS
Assunto: AMIL nº 11
Objeto: Aquisição de Higiene.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/2021 e suas alterações e do valor a ser utilizado para 
aquisição de produtos de Higiene, visando atender demanda desta SMDAS, AUTO-
RIZO, com fulcro no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, 
a despesa no valor total de R$ 65.098,50 (sessenta e cinco mil, noventa e oito reais e 
cinquenta centavos) às empresas listadas a seguir:

1) FÊNIX COMÉRCIO UTENSÍLIOS LTDA-ME - CNPJ 37.487.565/0001-55 - VA-
LOR: R$ 20.172,00 (vinte mil, cento e setenta e dois reais);

2)FARINA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - "NOVA COMANDO" CNPJ 
11.877.831/0001-62- VALOR; R$ 44.926,50 (quarenta e quatro mil, novecentos e 
vinte e seis reais e cinquenta centavos).

Campinas, 19 de março de 2026
VANDECLEYA MORO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL
CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA

Na qualidade de Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional da Cidade de Campinas - COMSEA, convoco os(as) Conselheiros(as) titula-
res e seus respectivos suplentes, bem como convido os(as) demais interessados(as), a 
participarem da Reunião Ordinária do Pleno do COMSEA, a ser realizada em 26 de 
março de 2026, conforme as informações a seguir:

Modalidade: Presencial
Local: Centro Pastoral Monsenhor Fernando de Godoy Moreira
Endereço: Av. Dr. Hermas Braga, 186. Nova Campinas, Campinas/SP

Horário: 9h às 12h

Na oportunidade, serão apreciados e discutidos os seguintes pontos de pauta:

Pauta:

  1. Aprovação das atas das reuniões realizadas em 26/02/2026 e 12/03/2026;
  2. Informes;
  3. Ofício para SME - Devolutiva;
  4. Comissão de Intervenções Territoriais em Agricultura Urbana;
  5. Adesão ao Programa de Aquisição de Alimentos (PAA);

  6. Formação da Comissão Eleitoral.
Campinas, 20 de março de 2026

RENATA ELISA FAUSTINO DE ALMEIDA MARQUES
Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

 

DESPACHO AUTORIZATIVO
Despacho expedido pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assis-

tência Social em 20/03/2026
Processo Administrativo: PMC.2024.00011504-59
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Assunto: Pregão Eletrônico 209/2024
Objeto: Registro de Preços de artigos de cama, mesa e banho

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações e Decreto Municipal 23.207/2023, 
AUTORIZO a despesa em favor da empresa:

NACIONAL COMÉRCIO, DISTRIBUIDORA E ATACADO LTDA - CNPJ: 
21.025.124/0001-00, para fornecimento do item 10 da Ata de Registro de Preços nº 
634/2024, a despesa no valor total de R$ 269.775,00 (duzentos e sessenta e nove mil, 
setecentos e setenta e cinco reais).

LS LICITÁ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 44.220.327/0001-44, para 
fornecimento do item 11 da Ata de Registro de Preços nº 635/2024, a despesa no valor 
total de R$ 31.300,00 (trinta e um mil e trezentos reais).

FÊNIX COMÉRCIO DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA - CNPJ: 51.418.999/0001-
24, para fornecimento do item 05 da Ata de Registro de Preços nº 632/2024, a despesa 
no valor total de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).

Publique-se.
Campinas, 20 de março de 2026
VANDECLEYA MORO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

DESPACHO AUTORIZATIVO - ADITAMENTO - 
PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO - 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Expediente despachado pela Sra. Secretária Municipal de Desenvolvimen-

to e Assistência Social em 20/03/2026
SEI n.º PMC.2025.00000408-20
  Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAMPINAS
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 57/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPINAS, inscrita no CNPJ n.º 
46.079.281/0001-10, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 
de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias 
vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, 
com a consequente despesa no valor integral de R$ 867.136,00 (oitocentos e sessenta 
e sete mil cento e trinta e seis reais), devendo onerar o presente exercício no montante 
de R$ 650.352,01 (seiscentos e cinqüenta mil trezentos e cinqüenta e dois reais e um 
centavos) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000420-16
  Interessado: CASA DA CRIANÇA PARALÍTICA DE CAMPINAS - CCP
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
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de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamen-
te instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as 
formalidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme 
cópia encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Ter-
mo de Colaboração n.º 67/2025, celebrado entre o Município de Campinas, repre-
sentado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) 
CASA DA CRIANÇA PARALÍTICA DE CAMPINAS - CCP, inscrita no CNPJ n.º 
46.042.370/0001-92, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de 
março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigen-
tes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com 
a consequente despesa no valor integral de R$ 467.136,00 (quatrocentos e sessenta e 
sete mil cento e trinta e seis reais), devendo onerar o presente exercício no montante 
de R$ 350.352,00 (trezentos e cinqüenta mil trezentos e cinqüenta e dois reais) e o 
restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000422-88
  Interessado: CENTRO CULTURAL LOUIS BRAILLE DE CAMPINAS
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 38/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) CENTRO CUL-
TURAL LOUIS BRAILLE DE CAMPINAS, inscrita no CNPJ n.º 46.102.000/0001-
01, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 
para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com funda-
mento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente 
despesa no valor integral de R$ 155.712,00 (cento e cinqüenta e cinco mil setecentos e 
doze reais), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 116.784,00 (cento 
e dezesseis mil setecentos e oitenta e quatro reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000424-40
  Interessado: CENTRO DE APOIO E INTEGRAÇÃO DO SURDOCEGO E MUL-
TIPLO DEFICIENTE
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 74/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) CENTRO DE 
APOIO E INTEGRAÇÃO DO SURDOCEGO E MULTIPLO DEFICIENTE, inscrita 
no CNPJ n.º 07.346.939/0001-51, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril 
de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais 
nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 
21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 155.712,00 (cento e 
cinqüenta e cinco mil setecentos e doze reais), devendo onerar o presente exercício no 
montante de R$ 116.784,00 (cento e dezesseis mil setecentos e oitenta e quatro reais) 
e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000425-21
  Interessado: CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO PADRE SANTI CA-
PRIOTTI - CEI

  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 53/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) CENTRO EDU-
CACIONAL INTEGRADO PADRE SANTI CAPRIOTTI - CEI, inscrita no CNPJ n.º 
51.903.532/0001-70, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de 
março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigen-
tes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com 
a consequente despesa no valor integral de R$ 467.136,00 (quatrocentos e sessenta e 
sete mil cento e trinta e seis reais), devendo onerar o presente exercício no montante 
de R$ 350.352,00 (trezentos e cinqüenta mil trezentos e cinqüenta e dois reais) e o 
restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000429-54
  Interessado: FUNDAÇÃO SÍNDROME DE DOWN
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 58/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) FUNDA-
ÇÃO SÍNDROME DE DOWN, inscrita no CNPJ n.º 52.366.838/0001-05, visando a 
prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução 
do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, 
IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor 
integral de R$ 467.136,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil cento e trinta e seis re-
ais), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 350.352,00 (trezentos e 
cinqüenta mil trezentos e cinqüenta e dois reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000435-01
  Interessado: INSTITUTO CAMPINEIRO DOS CEGOS TRABALHADORES
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamen-
te instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as 
formalidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme có-
pia encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo 
de Colaboração n.º 59/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representa-
do pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) INS-
TITUTO CAMPINEIRO DOS CEGOS TRABALHADORES, inscrita no CNPJ n.º 
46.050.217/0001-07, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 
de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias 
vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, 
com a consequente despesa no valor integral de R$ 311.424,00 (trezentos e onze mil 
quatrocentos e vinte e quatro reais), devendo onerar o presente exercício no montante 
de R$ 233.568,00 (duzentos e trinta e três mil quinhentos e sessenta e oito reais) e o 
restante no ano de 2027.
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  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000441-41
  Interessado: INSTITUTO EDUCACIONAL PROFESSORA MARIA DO CARMO 
ARRUDA TOLEDO
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 68/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) INSTITU-
TO EDUCACIONAL PROFESSORA MARIA DO CARMO ARRUDA TOLEDO, 
inscrita no CNPJ n.º 48.640.742/0001-08, visando a prorrogação da vigência de 01 de 
abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassisten-
ciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Munici-
pal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 311.424,00 
(trezentos e onze mil quatrocentos e vinte e quatro reais), devendo onerar o presente 
exercício no montante de R$ 233.568,00 (duzentos e trinta e três mil quinhentos e 
sessenta e oito reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000445-74
  Interessado: PRÓ-VISÃO - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE ATENDIMENTO AO 
DEFICIENTE VISUAL
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 71/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) PRÓ-VI-
SÃO - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE VISU-
AL, inscrita no CNPJ n.º 51.917.995/0001-90, visando a prorrogação da vigência de 
01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassis-
tenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Muni-
cipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 311.424,00 
(trezentos e onze mil quatrocentos e vinte e quatro reais), devendo onerar o presente 
exercício no montante de R$ 233.568,00 (duzentos e trinta e três mil quinhentos e 
sessenta e oito reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000450-31
  Interessado: SORRI CAMPINAS
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 

Colaboração n.º 45/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) SORRI 
CAMPINAS, inscrita no CNPJ n.º 57.508.772/0001-56, visando a prorrogação da vi-
gência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) 
socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do De-
creto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 
467.136,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil cento e trinta e seis reais), devendo 
onerar o presente exercício no montante de R$ 350.352,00 (trezentos e cinqüenta mil 
trezentos e cinqüenta e dois reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000461-94
  Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 13 (TREZE) PAIS (LAR DA 
CRIANÇA FELIZ)
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 42/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICENTE DOS 13 (TREZE) PAIS (LAR DA CRIANÇA FELIZ), inscrita 
no CNPJ n.º 51.873.073/0001-29, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril 
de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais 
nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 
21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 1.812.928,00 (um 
milhão oitocentos e doze mil novecentos e vinte e oito reais), devendo onerar o pre-
sente exercício no montante de R$ 1.359.696,01 (um milhão trezentos e cinquenta e 
nove mil seiscentos e noventa e seis reais e um centavo) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000462-75
  Interessado: CASA DOS MENORES DE CAMPINAS
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 61/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) CASA DOS 
MENORES DE CAMPINAS, inscrita no CNPJ n.º 46.045.365/0001-33, visando a 
prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução 
do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, 
IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no va-
lor integral de R$ 3.340.440,00 (três milhões trezentos e quarenta mil quatrocentos e 
quarenta reais), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 2.505.330,00 
(dois milhões quinhentos e cinco mil trezentos e trinta reais) e o restante no ano de 
2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000463-56
  Interessado: CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE CAMPINAS
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
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ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 46/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) CÁRITAS 
ARQUIDIOCESANA DE CAMPINAS, inscrita no CNPJ n.º 67.996.769/0001-82, vi-
sando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a 
execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento 
no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa 
no valor integral de R$ 2.553.552,00 (dois milhões quinhentos e cinqüenta e três mil 
quinhentos e cinqüenta e dois reais), devendo onerar o presente exercício no montante 
de R$ 1.915.164,00 (um milhão novecentos e quinze mil cento e sessenta e quatro 
reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000469-41
  Interessado: LAR DA AMIZADE ILCE DA CUNHA HENRY
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 62/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) LAR DA 
AMIZADE ILCE DA CUNHA HENRY, inscrita no CNPJ n.º 54.697.677/0001-50, 
visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para 
a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento 
no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa 
no valor integral de R$ 1.425.936,00 (um milhão quatrocentos e vinte e cinco mil no-
vecentos e trinta e seis reais), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 
1.069.452,00 (um milhão sessenta e nove mil quatrocentos e cinqüenta e dois reais) e 
o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000471-66
  Interessado: LAR EVANGÉLICO ALICE DE OLIVEIRA
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamen-
te instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as 
formalidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme có-
pia encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo 
de Colaboração n.º 40/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representa-
do pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) LAR 
EVANGÉLICO ALICE DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n.º 46.044.830/0001-11, 
visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para 
a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento 
no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa 
no valor integral de R$ 2.495.388,00 (dois milhões quatrocentos e noventa e cinco mil 
trezentos e oitenta e oito reais), devendo onerar o presente exercício no montante de 
R$ 1.871.541,00 (um milhão oitocentos e setenta e um mil quinhentos e quarenta e um 
reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000472-47
  Interessado: INSTITUIÇÃO PADRE HAROLDO RAHM

  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 47/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) INSTITUI-
ÇÃO PADRE HAROLDO RAHM, inscrita no CNPJ n.º 50.068.188/0001-88, visando 
a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a exe-
cução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no 
art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no 
valor integral de R$ 733.368,00 (setecentos e trinta e três mil trezentos e sessenta e 
oito reais), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 550.026,00 (qui-
nhentos e cinqüenta mil vinte e seis reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000476-71
  Interessado: UNIASEC - UNIÃO DE AMOR AJUDA E SALVAÇÃO EM CRISTO
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 54/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) UNIASEC 
- UNIÃO DE AMOR AJUDA E SALVAÇÃO EM CRISTO, inscrita no CNPJ n.º 
04.982.207/0001-60, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 
de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias 
vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, 
com a consequente despesa no valor integral de R$ 1.712.928,00 (um milhão setecen-
tos e doze mil novecentos e vinte e oito reais), devendo onerar o presente exercício no 
montante de R$ 1.284.696,00 (um milhão duzentos e oitenta e quatro mil seiscentos e 
noventa e seis reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000478-32
  Interessado: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO SANTA CLARA
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 39/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) ASSOCIA-
ÇÃO CASA DE APOIO SANTA CLARA, inscrita no CNPJ n.º 02.067.677/0001-72, 
visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para 
a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento 
no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa 
no valor integral de R$ 1.627.416,00 (um milhão seiscentos e vinte e sete mil qua-
trocentos e dezesseis reais), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 
1.220.562,00 (um milhão duzentos e vinte mil quinhentos e sessenta e dois reais) e o 
restante no ano de 2027.
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  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000481-38
  Interessado: ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CO-
RAÇÃO DE MARIA
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 41/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) ASSO-
CIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CORAÇÃO DE MARIA, 
inscrita no CNPJ n.º 57.521.759/0008-03, visando a prorrogação da vigência de 01 de 
abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassisten-
ciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal 
n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 1.425.936,00 (um 
milhão quatrocentos e vinte e cinco mil novecentos e trinta e seis reais), devendo one-
rar o presente exercício no montante de R$ 1.069.452,00 (um milhão sessenta e nove 
mil quatrocentos e cinqüenta e dois reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000483-08
  Interessado: ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamen-
te instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as 
formalidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme 
cópia encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Ter-
mo de Colaboração n.º 72/2025, celebrado entre o Município de Campinas, repre-
sentado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) 
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ, inscrita no CNPJ 
n.º 46.072.666/0001-56, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 
31 de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias 
vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, 
com a consequente despesa no valor integral de R$ 506.328,00 (quinhentos e seis mil 
trezentos e vinte e oito reais), devendo onerar o presente exercício no montante de 
R$ 379.746,00 (trezentos e setenta e nove mil setecentos e quarenta e seis reais) e o 
restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000486-42
  Interessado: CASA DE MARIA DE NAZARÉ
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 48/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) CASA DE 
MARIA DE NAZARÉ, inscrita no CNPJ n.º 58.391.681/0001-46, visando a prorroga-
ção da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) 
serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e 
VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor inte-
gral de R$ 3.888.828,00 (três milhões oitocentos e oitenta e oito mil oitocentos e vinte 
e oito reais), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 2.916.621,00 
(dois milhões novecentos e dezesseis mil seiscentos e vinte e um reais) e o restante 
no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000487-23
  Interessado: INSTITUIÇÃO PADRE HAROLDO RAHM
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 49/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) INSTITUIÇÃO 
PADRE HAROLDO RAHM, inscrita no CNPJ n.º 50.068.188/0001-88, visando a 
prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução 
do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, 
IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor 
integral de R$ 1.558.140,00 (um milhão quinhentos e cinqüenta e oito mil cento e qua-
renta reais), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 1.168.605,00 (um 
milhão cento e sessenta e oito mil seiscentos e cinco reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000493-71
  Interessado: SORRI CAMPINAS
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 50/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) SORRI 
CAMPINAS, inscrita no CNPJ n.º 57.508.772/0001-56, visando a prorrogação da vi-
gência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) 
socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do De-
creto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 
1.737.072,00 (um milhão setecentos e trinta e sete mil setenta e dois reais), devendo 
onerar o presente exercício no montante de R$ 1.302.804,00 (um milhão trezentos e 
dois mil oitocentos e quatro reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000494-52
  Interessado: AÇÃO FORTE
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
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financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 73/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) AÇÃO FORTE, 
inscrita no CNPJ n.º 06.136.322/0001-49, visando a prorrogação da vigência de 01 de 
abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassisten-
ciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal 
n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 350.724,00 (tre-
zentos e cinqüenta mil setecentos e vinte e quatro reais), devendo onerar o presente 
exercício no montante de R$ 263.043,00 (duzentos e sessenta e três mil quarenta e três 
reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000497-03
  Interessado: ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CO-
RAÇÃO DE MARIA
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 51/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) ASSO-
CIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CORAÇÃO DE MARIA, 
inscrita no CNPJ n.º 57.521.759/0001-37, visando a prorrogação da vigência de 01 de 
abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassisten-
ciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal 
n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 1.402.896,00 (um 
milhão quatrocentos e dois mil oitocentos e noventa e seis reais), devendo onerar o 
presente exercício no montante de R$ 1.052.172,00 (um milhão cinqüenta e dois mil 
cento e setenta e dois reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000498-86
  Interessado: CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM SANTA LÚCIA
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 44/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) CENTRO CO-
MUNITÁRIO DO JARDIM SANTA LÚCIA, inscrita no CNPJ n.º 54.153.598/0001-
88, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 
para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com funda-
mento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente 
despesa no valor integral de R$ 1.402.896,00 (um milhão quatrocentos e dois mil 
oitocentos e noventa e seis reais), devendo onerar o presente exercício no montante 
de R$ 1.052.172,00 (um milhão cinqüenta e dois mil cento e setenta e dois reais) e o 
restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000499-67
  Interessado: CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO PADRE SANTI CA-
PRIOTTI - CEI
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamen-
te instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as 
formalidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme có-
pia encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo 
de Colaboração n.º 56/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representa-
do pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) CEN-
TRO EDUCACIONAL INTEGRADO PADRE SANTI CAPRIOTTI - CEI, inscrita 
no CNPJ n.º 51.903.532/0001-70, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril 
de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais 
nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 
21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 5.754.216,00 (cinco 
milhões setecentos e cinqüenta e quatro mil duzentos e dezesseis reais), devendo one-
rar o presente exercício no montante de R$ 4.315.662,00 (quatro milhões trezentos e 
quinze mil seiscentos e sessenta e dois reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000502-05
  Interessado: CENTRO REGIONAL DE ATENÇÃO AOS MAUS TRATOS NA IN-
FÂNCIA
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamen-
te instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as 
formalidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme có-
pia encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo 
de Colaboração n.º 64/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representa-
do pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) CEN-
TRO REGIONAL DE ATENÇÃO AOS MAUS TRATOS NA INFÂNCIA, inscrita 
no CNPJ n.º 54.149.562/0001-20, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril 
de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais 
nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 
21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 3.507.240,00 (três 
milhões quinhentos e sete mil duzentos e quarenta reais), devendo onerar o presente 
exercício no montante de R$ 2.630.430,00 (dois milhões seiscentos e trinta mil qua-
trocentos e trinta reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000504-69
  Interessado: CPTI - CENTRO PROMOCIONAL TIA ILEIDE
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 52/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) CPTI - 
CENTRO PROMOCIONAL TIA ILEIDE, inscrita no CNPJ n.º 71.748.305/0001-24, 
visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para 
a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento 
no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa 
no valor integral de R$ 701.448,00 (setecentos e um mil quatrocentos e quarenta e oito 
reais), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 526.086,00 (quinhen-
tos e vinte e seis mil oitenta e seis reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.
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  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000505-40
  Interessado: PROJETO GENTE NOVA
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 66/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) PROJE-
TO GENTE NOVA, inscrita no CNPJ n.º 54.129.002/0001-04, visando a prorrogação 
da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução do(s) 
serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV 
e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor 
integral de R$ 1.753.620,00 (um milhão setecentos e cinqüenta e três mil seiscentos e 
vinte reais), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 1.315.215,00 (um 
milhão trezentos e quinze mil duzentos e quinze reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

  SEI n.º PMC.2025.00000507-10
  Interessado: SOCIEDADE EDUCATIVA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA - 
SETA
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 70/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) SOCIEDA-
DE EDUCATIVA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA - SETA, inscrita no CNPJ n.º 
44.622.223/0001-66, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de 
março de 2027 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigen-
tes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com 
a consequente despesa no valor integral de R$ 7.365.204,00 (sete milhões trezentos e 
sessenta e cinco mil duzentos e quatro reais), devendo onerar o presente exercício no 
montante de R$ 5.523.903,00 (cinco milhões quinhentos e vinte e três mil novecentos 
e três reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

   SEI n.º PMC.2025.00019720-41
  Interessado: INSTITUTO HÁ ESPERANÇA
  Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração

  Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC.2026.00024317-70, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março 
de 2027 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.

  A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente 
instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 118/2025, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a(o) INSTITU-
TO HÁ ESPERANÇA, inscrita no CNPJ n.º 25.099.266/0001-64, visando a prorro-

gação da vigência de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2027 para a execução 
do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, 
IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor 
integral de R$ 1.558.140,00 (um milhão quinhentos e cinqüenta e oito mil cento e qua-
renta reais), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 1.168.605,00 (um 
milhão cento e sessenta e oito mil seiscentos e cinco reais) e o restante no ano de 2027.

  Publique-se.

  Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

Campinas, 20 de março de 2026
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  (PUBLICADO NO DOM 

DE 05 DE MARÇO DE 2026)  ERRATA
RESOLUÇÃO DE AUTORIZAÇÃO TEMPORÁRIA nº 001/2025

PMC.2025.00195455-61

ONDE SE LÊ:
Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEIA-SE:
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor contados de sua assinatura.

Campinas, 20 de março de 2026
ADRIANA MARIA GARAVELLO FAIDIGA FLOSI

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação
PETER PANUITTO PANONT

Secretário Municipal de Justiça
AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO

Secretário Municipal de Finanças
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
RESOLUÇÃO DE AUTORIZAÇÃO TEMPORÁRIA nº 002/2025

PMC.2025.00195465-32

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Inovação, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Decreto Municipal nº 22.946/2023, resolve:
Art. 1º Conceder autorização temporária à empresa MEDME SOLUÇÕES E TEC-
NOLOGIA PARA A SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.146.967/0001-54, para 
operar em ambiente regulatório controlado (Sandbox Campinas) pelo prazo de seis 
(6) meses.

Art. 2º A autorização temporária abrange, exclusivamente, a execução do 
projeto”Fisioterapia em qualquer tempo e lugar de Campinas”desenvolvido pela 
empresa mencionada, aprovado pela SMDETI mediante o Edital de Chamada Pública 
nº 01/2025 e 02/2025.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor contados de sua assinatura.
Campinas, 20 de março de 2026

ADRIANA MARIA GARAVELLO FAIDIGA FLOSI
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

PETER PANUITTO PANONT
Secretário Municipal de Justiça

 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
RESOLUÇÃO DE AUTORIZAÇÃO TEMPORÁRIA nº 004/2025

PMC.2025.00195463-71

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Inovação, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Decreto Municipal nº 22.946/2023, resolve:Art. 1º Conceder auto-
rização temporária à empresaK SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 51.880.278/0001-31, para operar em ambiente regulatório controlado (Sandbox 
Campinas) pelo prazo de seis (6) meses.
Art. 2º A autorização temporária abrange, exclusivamente, a execução do pro-
jeto “TRIAGEM INFANTIL VIA WHATSAPP - REDUZINDO IDAS AO 
PA”,desenvolvido pela empresa mencionada, aprovado pela SMDETI mediante o 
Edital de Chamada Pública nº 03/2025.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor contados de sua assinatura.

Campinas, 20 de março de 2026
ADRIANA MARIA GARAVELLO FAIDIGA FLOSI

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação
AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO

Secretário Municipal de Finanças
PETER PANUITTO PANONT

Secretário Municipal de Justiça
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
RESOLUÇÃO DE AUTORIZAÇÃO TEMPORÁRIA nº 003/2025

PMC.2025.00195462-90


